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PROJETO DE LEI
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“INCLUI A SEMANA FESTIVA DA PADROEIRA DE NOSSA SENHORA DA
SOLEDADE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ,QUE OCORRE NO DISTRITO DO SIUPÉ, NO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, A Semana Festiva da Padroeira de Nossa
Senhora da Soledade no distrito Siupé do município de São Gonçalo do Amarante.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o caput deste artigo, será realizado anualmente na nos dias de
29 de agosto a 7 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Este projeto tem por objetivo incluir A Semana Festiva da Padroeira de Nossa Senhora da Soledade no
distrito Siupé do município de São Gonçalo do Amarante, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará.

A cidade de São Gonçalo do Amarante (Região Metropolitana de Fortaleza), realiza nos dias 29 de agosto
a 7 de setembro, os festejos tradicionais como a procissão em caminhada,em cavalgada, as novenas, leilão
e show artísticos que desperta muita emoção,fé e tradição, na praça do Siupé em frente a Igreja de Nossa
Senhora da Soledade .As romarias possuem uma tradição de quase três séculos, segundo cultura popular

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação deste projeto.
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DEP DR. LEONIDAS

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/08/2018

DESPACHADO NA 89ª (OCTOGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE AGOSTO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

3 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99789 - MARIA HELENITA DOS SANTOS

  Usuário assinador:  99789 - MARIA HELENITA DOS SANTOS

  Data da criação:  20/08/2018 10:24:53  Data da assinatura:  20/08/2018 10:33:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

MARIA HELENITA DOS SANTOS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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A Dra. Andrea Albquerque de Lima para, assessorada por Monica Rocha Borges Costa, proceder análise
e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 00225/2018

AUTORIA: DEPUTADO DR. LEÔNIDAS

MATÉRIA: INCLUI A SEMANA FESTIVA DA PADROEIRA DE
NOSSA SENHORA DA SOLEDADE NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, QUE OCORRE NO
DISTRITO DO SIUPÉ, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

  

 PARECER TÉCNICO JURÍDICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio
no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto

, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado , de Lei nº 00225/2018 Dr. Leônidas
 que dispõe sobre INCLUIR A SEMANA FESTIVA DA PADROEIRA DE NOSSA

SENHORA DA SOLEDADE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, QUE OCORRE NO DISTRITO DO SIUPÉ, NO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA APLICÁVEL

 Estabelece a Constituição Federal o seguinte: 

“Art. 18  . A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.
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                        O art. 25, § 1º, da Carta Magna, trata sobre competência e organização,
como expõe a seguir:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não
lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

                        A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

“Art. 14.O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.”

A Constituição Federal se refere ao processo legislativo quanto à iniciativa e
elaboração de leis, estabelecendo em seus arts. 59 e 61 o que segue abaixo transcrito:

  Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - medidas provisórias;

VI - decretos legislativos;

VII - resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação,
alteração e consolidação das leis.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos

casos previstos nesta Constituição.

8 de 23



 DO PROJETO DE LEI

                         A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art.
60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

                        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou
residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não
atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado
artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

                          No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da
Carta Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

                                     No mesmo sentido estabelece o Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11 de dezembro de 1996, em seus
artigos 196, e 206 respectivamente “in verbis”:

 “ . As proposições constituir-se-ão em:Art. 196

II – projeto:

b) de lei ordinária

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:      

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

               Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo.
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para
determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

                             Podemos observar que a proposição em análise não fere a estrutura
organizacional e o funcionamento de setores do Poder Público, especificamente
disposição e funcionamento da Administração Estadual, prevista na Carta Magna
Estadual, não gerando custos ao orçamento anual, assegurado pela Constituição
Federal do Brasil.                        

                         Sobre a matéria em questão, à mesma não adentra juridicamente e
estruturalmente na organização administrativa do Estado do Ceará, especificamente no
Orçamento do Estado, Secretarias Organizacionais, e demais órgão públicos.
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CONCLUSÃO 

                     Diante do exposto, somos de parecer  à regular tramitação doFAVORÁVEL
presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que
preceitua as disposições Constitucionais e Regimentais elencadas.

            É o parecer, salvo melhor juízo, da CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

MONICA ROCHA BORGES COSTA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
31/08/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
31/08/2018

DE ACORDO COMO PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCRADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
31/08/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Relatoria
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Matos

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 00225/2018, DE AUTORIA DO DEPUTADO DR. LEÔNIDAS.

  Autor:  99577 - CARLOS MATOS

  Usuário assinador:  99577 - CARLOS MATOS

  Data da criação:  13/11/2018 16:04:35  Data da assinatura:  13/11/2018 16:16:53

GABINETE DO DEPUTADO CARLOS MATOS

PARECER
13/11/2018

                                     PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00225/2018.

 

“INCLUI A SEMANA FESTIVA DA PADROEIRA
DE NOSSA SENHORA DA SOLEDADE NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, QUE OCORRE NO
DISTRITO DO SIUPÉ, NO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE”.

 

AUTORIA: DEP. DR. LEÔNIDAS.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Deputado Dr. Leônidas, o qual “INCLUI A
SEMANA FESTIVA DA PADROEIRA DE NOSSA SENHORA DA SOLEDADE NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, QUE OCORRE NO

 A matéria vemDISTRITO DO SIUPÉ, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE”.
à tona para discussão acerca de sua constitucionalidade, tendo sido este parlamentar designado, na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Augusta Casa Legislativa, para prestar a relatoria do
projeto.

 

II - ANÁLISE
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A referida proposição tem o objetivo de incluir, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, a semana
festiva da padroeira Nossa Senhora da Soledade, no distrito do Siupé, município de São Gonçalo do
Amarante/CE, a ser realizada anualmente de 29 de agosto a 7 de setembro. Dentre as atividades
desenvolvidas, se destacam procissão em caminhada e cavalgada, novenas, leilão e  artísticos,shows
fazendo parte da tradição local.

Frise-se, desde já, que, conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa
Legislativa, especialmente no artigo 96, inciso I, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
em caráter preliminar, o exame de admissibilidade das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos
da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa.

Passando à análise de admissibilidade do projeto, verifica-se que a Consultoria Técnica Jurídica emitiu
parecer FAVORÁVEL à matéria.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais. A Lei Maior, em seu bojo, estabelece, :in verbis

 

Art. 18- A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos nos termos desta Constituição.

 

Em especial atenção à matéria em questão, trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal,
podendo, então, o Estado, por força do art. 25, §1º, da CRFB, ratificado pelo art. 14 da Constituição
Estadual, exercer as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais, cuja inobservância configura ausência de
juridicidade.

No âmbito da competência estadual, a Constituição do Estado do Ceará dispõe, nos termos do art. 60,
inciso I, :ipsis litteris

 

Art. 60 – “Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Portanto, o projeto em questão está alicerçado na plena observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização, por meio de lei específica, para a
efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

A propositura em roga não constitui matéria de competência privativa do Governador do Estado, não
contrariando o normativo do art. 60, §2º, da Constituição Estadual.

Por outro viés, verificando a onerosidade que poderia ensejar a instituição da matéria, não identifico ser a
proposta capaz de ensejar despesas ao Estado, não maculando a vedação estabelecida pela Constituição
Estadual.

Do mesmo modo, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade, tendo em vista que o art. 206,
II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa estabelece que “A Assembléia exerce a sua função
legislativa, além da proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
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projeto: [...] de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
”.a sanção do Governador do Estado

Ademais, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria. Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste
projeto de lei, não há qualquer propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará
versando sobre o mesmo objeto, que obste a aprovação da matéria.

Dessa maneira, entendemos ser a proposição inteiramente viável, parabenizando, desde já, o parlamentar
por sua valorosa iniciativa.

 

III - VOTO

 

Ante o exposto, verificando-se que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa,
emitimos  à referida propositura para que se faça nas Comissões Temáticas aPARECER FAVORÁVEL
salutar discussão acerca do mérito da proposta.

É o parecer, s.m.j..

CARLOS MATOS

DEPUTADO (A)
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18ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 20/11/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
07/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA) 130ª (
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 80ª (OCTOGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 81ª (OCTOGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 06/12/2018.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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